PARECER Nº                 , DE
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 406 DE 2024.
De autoria do Nobre Deputado Guilherme Cortez, o Projeto de Lei nº 406 de 2024 que: “Declara como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado a Galeria de Arte a Céu Aberto, na Capital.”.
No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos. 
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à aprovação da iniciativa. Posteriormente, a Comissão de Educação e Cultura também exarou parecer favorável à proposição.
Na presente oportunidade, o Projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que sejam analisados os aspectos previstos no art. 31, § 2º, do Regimento Interno. 
Ao fazê-lo, verifica-se que a proposta possui natureza predominantemente declaratória e simbólica, não implicando, em si, criação imediata de despesas obrigatórias ao Estado nem impondo a execução de políticas públicas específicas com repercussão financeira direta.

No mérito afeto a esta Comissão, cumpre reconhecer a relevância cultural e social da iniciativa, que valoriza manifestações de arte urbana amplamente reconhecidas pela população paulista e integradas à identidade cultural da Capital e do Estado.

A proposta também contribui para o fortalecimento da economia criativa, da valorização dos espaços públicos e do estímulo às expressões culturais contemporâneas, com potencial impacto positivo sobre o turismo, a circulação cultural e a dinamização econômica de diversas regiões da cidade de São Paulo.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, não se verificam óbices de natureza financeira ou orçamentária à aprovação da matéria, razão pela qual somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 406 de 2024. 
Sala das Comissões, em 22 de maio de 2026.
Relator - Deputado Ricardo França
